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CIDADES
SUSTENTÁVEIS

PORTARIA N° 10.7 DE 03 DE MAIO DE 2021.

"Concede abono de permanência a Andreia
Aparecida da Silva."

EDVALDO DONISETI MORAIS, P
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USC
ACORDO COM O ART. 40, § 19 E
MUNICIPAL 2115, DE 26 DE NOVE'

EFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA,
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE

A CF, c.c ART. 37 DA LEI ORDINÁRIA
1BRO DE 2004, RESOLVE:

Art. 1° Fica concedido, a partir de C
Aparecida c j_a_Siu, servidora públil
Serviços Gerais, Padrão 03, Nível IIIE,
Cultura e Esporte, do quadro de pessoal

Art. 2" Esta portaria entrará em vigor
disposições em contrário.

5/2021, abono de permanência a Andreia
municipal. lotada no cargo de Agente de
nstante da Diretoria Municipal da Educação,
Prefeitura do Município de Guaíra.

data de sua publicação, ficando revogadas as

Município de Guaíra, 03 de maio de 2021.
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Edvaldo'. - seti Morais

Prefeito

Publicada e Registrada rio Depa
Município de Guaíra. na data supra.

lento de Atos Normativos da Prefeitura do

Cleiton Alp. de Jesus Borini
de Transparência, Justiça e Segurança
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